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ESTADO DO AMAZONAS
PODER TEGISTATIVO DE CARETRO DA VÁRZEA

SEcRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃO GERAL

Memorondo no 39 12024-5 AG

À suo Excelêncio o senhor
FRANCISCO ANTÔNIO DA COSTA

Presidente do Cômoro Municipol

Senhor Presidente,

Encominho poro conhecimento e providêncios necessórios, Poreceres
Prévios do Tribunol de Contos do Estodo do Amozonos, referente à Prestoções de
Contos Anuois do Prefeituro Municipol de Coreiro do Yôrzeo, todos de
responsobilidode do senhor Pedro Duorte Guedes, como segue:

l. Porecer Prévio no 4512022 - Processo ICE - A,M no t l2íl /2017 - presÍoção

de Confos Anuol, Exercício 2016, responsobilidade senhor Pedro Guedes.
2. porecer prévio no l SSl2023 - processo ICE - AM no I l sgllà0lg - presfoçôo

de ConÍos Anuol, Exercício 2017, responsobitl:dode senhor Ramiro Gonçolves.
3. Porecer Prévio no 46/2024 - Processo ICE - AM n" 1286712024 - PresÍoção

de ConÍos Anuol, Exercício 2020, Íêsponsobilidade senhor Romiro Gonçolves.

Coreiro do Vózeo, 26 de julho de N24.

JOÃO ALHO DA SILVA

Secretário de Gerol
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

coMU N rcAçÔES PROCESSUATS

OFÍCIO NS 03758 /2O24.GTE.CP. TCE/AM

Manaus, 17 dejulho de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
FRANCISCO ANTÔNIO DA COSTA
Presidente da Câmara Municipal do Careiro d,aYárzea

Assunto: Processo TCE/AM Ne 12.867 /2021(Prestação de Contas Anual)

Senhor Presidente,

Comunico a respeito do Parecer Prévio e Acórdão ne.46/2024-TCE-TRIBUNAL
PLENO, que pode ser acessado nos autos do presente processo, para conhecimento do julgado,

em atendimento ao art l6L da Resolução nq. O4/2002-TCE/AM.

Atenciosamente,

BIANCA FIGLIUOLO

Secretária do Tribunal Pleno
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATruO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMrssÃo DE FrNANçAS E ORçAMENTO

ENCAMINHAMENTO DE VOTO

1. Em atenção a deliberação da Presidência dessa Comissão de
Finanças e Orçamento, recebo os autos do Processo no 35/2024-CMCV e

autorização para prosseguimento da tramitação.

2. Com isso, em atenção ao art.315, inciso III, do Regimento
Interno, encaminho ao Presidente desta Comissão, Voto opinando pela

Aprovação das Contas do Prefeito Municipal, o qual segue em anexo
juntamente com minuta do Decreto Legislativo.

3. Por fim, requer dessa Presidência que o Voto e Minuta do
Decreto Legislativo sejam submetidos à apreciação dos demais Membros dessa

Comissão em reunião própria.

Careiro da Váaea, 20 de setembro de 2024.

"Wo*,$ÁA!,,(r

Relator da Comissão de Finanças e Orçamento



Publicado no Diário Eletrônico
do TCE/AM, ffi TRIBUNAL DE CONTAS

DIV. DE ACORDÃOS

Edição N'

De tt
Proc. No

Fls. No

Estado do Amazonas
TRIBUNAL DE CONTAS Pá9. 1

PARECER PRÉVIO NO 4612024 - TCE - TRIBUNAL PLENO

1- Processo TCE - AM no 1286712021.
2- Nssunto: Prestação de Contas Anual.
3- Orgão: Prefeitura Municipalde Careiro daYárzea.
4- Exercício:2020.
5- Responsável: Ramiro Gonçalves de Araújo (Prefeito Municipal).
6- Adyogado: Allan Pinheiro Pessoa Coelho - OAB/AM 10904 e Caio Coelho Redig -

OAB/AM 14400,luri Albuquerque Gonçalves - OAB/AM 13487.
7- Unidade Técnica: DlCAMl, DICOP.
8- Pronunciamento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: Parecer no

279912024-DlMP, Dr. Evanildo Santana Bragança, Procurador de Contas.
9- Relator: Auditor Alípio Reis Firmo Filho.

EMENTA: Prestação de Contas Anual. Prefeitura
Municipal de Careiro da Yârzea. Exercício de 2A20.

Emissão de Parecer Prévio recomendando a
desaprovação das contas anuais.

10. PARECER PRÉUO:

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais (art. 31, §§ 1o e 20, da Constituição Federal, clc
art.127, parágrafos 4o, 5o e 70, da Constituição Estadual, com redação da Emenda
Constituição no 15195, art. 18, inciso l, da Lei Complementar no 06/91;arts.ío, inciso l, e
29 da Lei no 2.423196: e, art. 5o, inciso l, da Resolução no O4|2O02-TCE/AM) e no
exercício da competência atribuída pelos arts.50, ll e 11, ll!, "a" item 1, da Resolução no
O4|ÀOI7-TCEIAM, tendo discutido a matéria nestes autos, e acolhido, à unanimidade, a
proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em consonância com o
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal:

í0.1. Emite Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal a
desaprovação da Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea, relativas
ao exercício 202O, sob responsabilidade do Sr. Ramiro Gonçalves de
Araújo, ex-Prefeito, na forma do art. 71,1, da Constituição Federal e do
art.40, inciso l, e art. 127, caput e parâgraÍos segundo e quarto, da
Constituição do Estado do Amazonas, em razào das irregularidades a
seguir:

10.í.1 Achado no 16: Ausência de informações acerca da
implementação da Meta 1: universalizar, até 2020, a
educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 (quatro)
a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação
infantil em creches de forma a atender, no mínimo 50%
(cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o
final da vigência deste PNE (26.06.2024);

10.1.2 Achado no 17: Ausência de informações acerca dos
mecanismos adotados pelo Município do Careiro da Yárzea,

SSS/Decisório feito de acordo com a Resoluçáo n" 3012012-TCEIAM
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Publicado no Diário Eletrônico
do TCE/AM,

Edição No

De

TRIBUNAL DE CONTAS
DIV. DE ACÓRDÃOS

Proc. No

Fls. No

Estado do Amazonas
TRIBUNAL DE CONTAS Pá9.2

PARECER PRÉVIO NO 4612024 - TCE - TRIBUNAL PLENO
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{0.í.3

í0.í.4

í0.1.5

í0.1.6

para o acompanhamento local da consecução das metas do
PNE;
Achado no 18: Ausência de informações no sistema e-Contas
acerca do cumprimento das metas previstas no item
"Relatório de Execução do Plano Nacionalde Educação";
Achado no í9: Descumprimento à determinação contida na
Lei Federal n.o 11.73812008, no tocante ao piso nacional dos
Professores;
Achado no 20: Ausência de assinatura e/ou rubrica dos
membros do Conselho do FUNDEB nas Folhas de
Pagamentos do Magistério;
Achado no 21:. Não foram cumpridas na íntegra as exigências
da Resolução TCE n.o 11, de 31 de maio de 2012, que
estabelece normas a serem observadas pelos municípios, no
cumprimento do art. 212 da CF/88, EC 53/1996, Leis Federais
n.o 9.394/1996 e n.o 11.4941207, além das regras mantidas
pela Lei Federal n.o 9.424 de 2411211996, quanto ao
preenchimento de todos os anexos da referida Resolução, em
seu art. 1.o, os quais fazem parte da prestação de contas;
Achado no 36: lmpropriedades detectadas com recursos do
FUNDEB.

10.1.7

11- Ata: 17a Sessão Ordinária - Tribunal Pleno.
12- Data da Sessão: 20 de Maio de 2024.
13- Especificação do quórum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues dos

Santos (Presidente), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Mario Manoel Coelho de Mello, Josué
Cláudio de Souza Neto e Mário José de Moraes Costa Filho (Convocado).

13.í. Auditor presente e Relator: Alípio Reis Firmo Filho.

SSS/Decisório feito de acordo com a Resol n" 30/2012-TCEIAM



Publicado no Diário Eletrônico
do TCE/AM,

Edição No

De ffi TRIBUNAL DE CONTAS
DIV. DE ACORDÃOS

Proc. No

Fls. No

Estado do Amazonas
TRIBUNAL DE CONTAS Pá9. 3

PARECER PRÉVIO NO 4612024 - TCE - TRIBUNAL PLENO

í4- Representante do Ministério Público de Contas: Dra. Fernanda Cantanhede Veiga
Mendonça, Procu radora-Geral.

YAR,A AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS
Conselhei ra-Presidente

ALíPIO REIS FIRMO FILHO
Auditor-Relator

JÚLIo ASSIS coRRÊA PINHEIRo
Conselheiro

MARIO MANOEL COELHO DE MELLO
Conselheiro

JOSUÉ CLAUDIO DE SOUZA NETO
Conselheiro

MARIO JOSÉ DE MORAES COSTA FTLHO
Conselheiro-Convocado

FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONçA
Procuradora-Geral
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Publicado no Diário Eletrônico
do TCE/AM,

Edição No 

-

De ffi TRIBUNAL DE CONTAS
DIV. DE ACORDÁOS

Proc. No

Fls. No

Estado do Amazonas
TRIBUNAL DE CONTAS
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AcóRDÃo No 4612024 - TcE - TRIBUNAL PLENO
(parte integrante do Parecer Prévio no 4612O24 -TCE - Tribunal Pleno)

1- Processo TCE - AM no 1286712021.
2- {ssunto: Prestação de Contas Anual.
3- Orgão: Prefeiturá Municipal de Careiro daVárzea.
4- Exercício:2020.
5- Responsável: Ramiro Gonçalves de Araújo (Ordenador de Despesa).
6- Advogado: Allan Pinheiro Pessoa Coelho - OAB/AM 10904 e Caio Coelho Redig -

OAB/AM 14400 e luri Albuquerque Gonçalves - OAB/AM 13487.
7- Unidade Técnica: DlCAMl, DICOP.
8- Pronunciamento do Ministério Público iunto ao Tribuna! de Contas: Parecer no

279912024-DlMP, Dr. Evanildo Santana Bragança, Procurador de Contas.
9- Relator: Auditor Alípio Reis Firmo Filho.

EMENTA: Prestação de Contas Anual. Prefeitura
Municipal de Careiro da Y árzea. Exercício de 2020.

Determinação. Ciência. Arquivamento.

1o- ACOROÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Conselheíros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts.
5o, ll e 11, lll, "a" item 1, da Resolução no $4|2OA2-TCEIAM, à unanimidade, nos termos
da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, que passa a ser parte
integrante do Parecer Prévio, em consonância com o pronunciamento do Ministério
Público junto a este Tribunal, no sentido de:

10.1. Determinar à atual gestão da Prefeitura Municipal de Careiro da
Várzea que:

10.1.1 Cumpra com rigor o prazo de envio (mensal e anual) de
todos os documentos requeridos nas Prestações de Contas
Mensais e Anuais, conforme normativos desta Corte de
Contas;

10.1.2 Observe as normas legais quanto à utilização de recursos
da Educação, em especial quanto ao FUNDEB;

10.í.3 Mantenha o Portal da Transparência do Município
devidamente atualizado, com divulgação em tempo real das
informações de interesse coletivo ou geral, conforme dispõe
o art. 8', §§ 2'e 4'da Lei no 12.52712012;

10.í.4 Mantenha as fichas funcionais e financeiras de seus
respectivos servidores devidamente atualizados;

í0.í.5 Obedeça a Lei no 14.13312021quanto aos processos de
licitação;

í0.1.6 Cumpra com rigor os prazos de envio ao TCE/AM e de
publicação, inclusive no Portal da Transparência do RREO

SSS/Decisório feito de acordo com a Resolução no 30/2012-TCEIAM



Publicado no Diário Eletrônico
do TCE/AM, ffi TRIBUNAL DE CONTAS

DIV. DE ACORDÃOS

Proc. NoEdição No

De Fls. No

Pá9. 5

ACóRDÃO NO 4612024 - TcE . TRIBUNAL PLENo
I do Parecer Prévio no 4612024 - TCE - Tribunal Pleno

(bimestral) e do RGF (semestralou quadrimestral).

10.2. Determinar o encaminhamento, após a publicaçáo, do Parecer
Prévio, acompanhado deste voto e de cópia integral destes autos à
respectiva Câmara Municipal, para que, nos termos do art. 127, §§ 5o,

60 e 70 da Constituição do Estado do Amazonas, proceda ao
julgamento das contas do Prefeito Municipal no prazo de 60
(sessenta) dias após a respectiva publicação no Diário Oficial do
Estado ou o equívalente, estando a Câmara Municipal em recesso,
até o sexagésimo día do início da sessão legislativa seguínte;
Decorrido esse prazo, sem deliberação pela Câmara Municipal, que
as contas juntamente com o parecer do Tribunal sejam incluídas na
ordem do dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais
assuntos, para que ultime a votação; O parecer prévio, somente
deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da
Câmara Municipal;

í0.3. Determinar que se instaure Tomada de Contas Especial neste
Tribunal de Contas, conforme dicção do art. 90, art. 11, parágrafo
único e art. 35 da Lei no 2423196 - Lei Orgânica clc o art. 195, caput e
do art. 196, §3o, da Resolução no O4|2OO2, quanto às irregularidades
revestidas como atos de gestão, estampadas no Relatório Conclusivo
no 13912024-C!/D|CAM| (fls. 135711416) e no Relatório Conclusivo no
81 12024-D|COP (fls. I 354/1 356);

10.4. Dar ciência ao Sr. Caio Goelho Redig, OAB/AM no 14400, advogado
do Sr. Kedson Guedes Araújo, ex-vice-Prefeito, acerca da
decisão, na forma do art. 95, da Resolução no O4120O2, se infrutífera,
já se autoriza a notificação editalícia com fulcro no art. 97, da
Resolução no 0412002;

í0.5 Dar ciência ao espólio do Sr. Ramiro Gonçalves de Araújo, na
pessoa da viúva, Fátima Seixas, acerca da decisão, na forma do art.
95, da Resolução no 0412002, se infrutífera, )á se autoriza a
notificação editalícia com fulcro no art. 97, da Resolução no 0412002;

í0.6. Dar ciência ao Sr. Robert dos Santos Hage, ex-secretário de
finanças, acerca da decisão, na forma do art. 95, da Resolução no

0412002, se infrutÍfera, já se autoriza a notificação editalícia com fulcro
no art. 97, da Resolução no 04l2OO2;

Estado do Amazonas
TRIBUNAL DE CONTAS
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10.7. Arquivar o processo, após cumpridos os prazos regimentais

SSSlDecisório feito de acordo com a Resolucáo no 30/2012-TCEIAM
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ACóRDÃO No 4612024 - TcE - TRIBUNAL PLENo
I do Parecer Prévio no 4612024 -TCE - Tribunal Pleno

11- Ata: 174 Sessão Ordinária - Tribunal Pleno.
'12- Data da Sessão: 20 de Maio de 2024.
13-_ Especificação do quórum: Gonselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues dos

Santos (Presidente), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Mario Manoel Coelho de Mello, Josué
Cláudio de Souza Neto e Mário José de Moraes Costa Filho (Convocado).

13.í. Auditor presente e Relator: Alípio Reis Firmo Filho.
í4- Representante do Ministério Público: Dra. Femanda Cantanhede Veiga Mendonça,

Procuradora-Geral.

YARA AMAZÔNIA LINS RODRTGUES DOS SANTOS
Conselheíra-Presidente

ALÍPIO REIS FIRMO FILHO
Auditor-Relator

FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONçA
Procuradora-Geral
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SSS/Decisório feíto de acordo com a no
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ESTADO D AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO DO MUNICíPIO DE CAREIRO DA VARZEA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DESPACHO

1. Recebo os Pareceres Prévios nos 4512022, 15512023 e 4612024 do Tribunal de
Contas do Estado do Amazonas referentes às Prestações de Contas Anuais da Prefeitura de
Careiro daYárzea.

2. Em atendimento ao Art. 312 do Regimento lnterno do Poder Legislativo encaminhe-
se para leitura e apresentação na 1354 Sessão Ordinária do dia 30 de julho de 2024.

3. Após sua apresentação em plenário, dê-se ciência sobre as contas em análises na
Câmara Municipal.

4. Apos a leitura em plenário, na Ordem do Dia, encaminhem-se os autos à Comissâo
de Finança e Orçamento para apresentação de parecer.

Careiro da Várzea, 26 de julho de 2024

frr,*- //* Á á/
FRANCISCO ÀNTONIO DA'COSTA
Presidente da Câmara Municipal



ESTADO DO AMAZONAS
PODER TEGISTATIVO DE CAREIRO DA VÁRZEA

SEcRETARTA DE ADMrN!§TRAçÃO GERAr

CERTIDÃO

Nesto doto, certifico que foi feito o distribuiçõo de cópio dos Poreceres nos

4512022 (Prestoçôo de Contos Anuol, 20161, 155/2023 (Prestoçôo de Contos Anuol,
2017) e 46/2024 (Prestoçôo de Contos Anuol, 2)Z.l-l do Tribunol de Contos do Estodo
do Amozonos poro todos os Vereodores desto Coso Legislotivo, e incluídos, poro
leituro e conhecimento, no Pouto do l35o SessÕo Ordinório, do dio 30 de julho de
2024.

Certifico oindo, que forom enviodos em formoto de mídio de cópio dos
bolonços onuois referentes às prestoções de contos em questões.

Coreiro do Vózeo, 26 de julho de N24.

ATHO DA SILVA

Secretórlo Gerol
JOÃO



ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISTATIVO DE CAREIRO DA VÁRZEA

SEcRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃO GERAr

CERTIDÃo oe t RA EM sessÃo

Nesto doto, certifico que forom feitos os leituros, no Ordem do Dio do 135"
Sessôo Ordinório deste Poder Legislotivo, dos Processos:

1. Processo no 33/2024-CIÂCV, reÍerenle oo Porecer Prévlo no 4512022
(Prestoçiio de Conlos Anuol, 201 6);

2. Processo no 34/2024-Cf,lCV, referenle oo Porecer Prévlo no 155/2023
(Prestoçôo de Contos Anuol, 2017);

3. Processo no 3S/2O24-CMCV, reÍerente oo porecer prévlo no 46/2024
(Prestoçôo de Contos Anuol, 2O2O).

Certifico oindo, que todos os processos forom encominhodos à Comissôo
de Finonços e Orçomento.

Coreiro do Vózeo, 30 de julho de N24.

JOÃO P AIHO DA SITVA

Secrelório o Gerol



ESTADO DO AMAZONAS

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

Memorand o no 38 I 2024-CMCV

Careiro da VárzealAM, 30 de julho de 2024

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador REGILSON BRITO DA SILVA

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

NESTA

Cumprimento-o cordialmente, ao tempo que venho através deste
encaminhar a Vossa Excelência:

l. Processo no 3312024-CMCV - Parecer Previo n' 4512022-TCE-
TRIBUNAL PLENO dos autos do Processo no I l25ll20l7 (Prestação de Contas Anual
- 2016) recebido por meio do oficio n' 0312912024-GTE-CP-TCE/AM nos termos do
art. 313 do Regimento Interno desta Câmara Municipal do Careiro da Várzea.

2. Processo n" 3412024-CMCV - Parecer Prévio no 15512023-TCE-
TRIBUNAL PLENO dos autos do Processo no I1587/2018 (Prestação de Contas Anual
- 2017) recebido por meio do oficio n' 0374112024-GTE-CP-TCE/AM nos termos do

art. 313 do Regimento Interno desta Câmara Municipal do Careiro daYárzea.

3. Processo n' 3512024-CMCV - Parecer Previo n' 4612024-TCE-

TRIBUNAL PLENO dos autos do Processo no 1286712021(Prestação de Contas Anual

- 2020) recebido por meio do oficio n' 0375812024-GTE-CP-TCE/AM nos termos do

art. 313 do Regimento Interno desta Câmara Municipal do Careiro da Várzea.

ffiK««oá/*,4^éo/^
Presidente da Câmara Municipal
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DESIGNACÃO DE RELATOR

1. Trata-se de Procedimento necessário para realização do julgamento das contas da
Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea, de responsabitidade do Sr. Pedro Duarte Guedes,
relativo ao exercício de 2016 e Ramiro Gonçalves, relativo aos exercícios de 2017 e 2020. lnício
do processo realizado pela Presidência dessa Casa Legislativa na 135a Sessão Ordinária.

2. Dessa forma, recebo os autos e designo como Relator de todos os processos o
Vereador HERNAN HOLANDA DA SILVA, nos termos do art. 315, lnciso l, do Regimento
lnterno.

3. Com a finalidade de garantir o direito de defesa, determino que seja realizada a
notificaçáo dos ex-prefeitos para, querendo, no prazo de 15 dias, apresente Defesa Escrita, nos
termos do art. 315, lnciso ll, do Regimento Interno.

4. Apos esgotado o prazo de manifestação do Prefeito, com ou sem defesa, inicie-se
a tramitação na Comissão de Finanças e Orçamento com a emissão de Parecer pelo Relator, ao
qual determino o envio dos autos ao Relator designado para providências necessárias.

Careiro daYárzea,30 de julho de2024.

DA SILVA
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento
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DESPACHO

Em virtude do falecimento do ex-prefeito Ramiro Gonçalves de Araújo, ocorrido no
início do ano de 2O21, vítima da COVID-19, nâo sendo possível realizar a notificação ao
interessado sobre as Prestações de Contas relativas aos anos de 2017 e2O2O, SOLICITO à

RELATORIA desta Comissão que possa dar prosseguimento à tramitação do processo com a
emissão de seu VOTO.

Careiro daYárzea, 26 de agosto de 2024.

DA SILVA
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento
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VOTO RETATOR

A Comissão de Finanças e Orçamento desta Câmara

Municipal de Careiro da Yárzea, nos termos do art. 315, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa, através desta relatoria, apresenta

voto em relação às contas referente ao exercício de 2020 prestadas

pelo ex-prefeito deste Município de Careiro da Várzea, Sr. Ramiro

Gonçalves de Araújo, junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado

do Amazonas, cujo parecer foi no sentido da emissão de parecer

prévio recomendando a desaprovação das contas do ex-prefeito, o

qual junta em anexo.

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, entendeu
pela Desaprovação, reformulando o Parecer Prévio n' 46/2024 - TCE

nos seguintes termos, em síntese (Parecer em anexo):

'Emite Parecer Prévio recomendando
à Câmara Municipal a desaprovação
da Prefeitura Municipal de Careiro da

Várzea, relativas ao exercício 2020, sob
responsabilidade do Sn Ramiro
Gonçalves de Araújc ex-Prefeitq na

forma do aft. 71, I da Constituição

Federal e do aft. 4q inciso I e art. l2Z
caput e parágrafos segundo e quartq da

Constituição do Estado do AmazonaS

em razão das inegularidades a seguir"

O parecer exarado pelo Egrégio Tribunal de Contas do

Estado do Amazonas, em relação às contas do ex-prefeito será

julgado em sessão oportunamente determinada em ordem do dia

pelo Senhor Presidente desta Casa, sessão ordinária marcada para

esse fim (art.318 do RI), devendo obedecer ao quórum mínimo de
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2/3 dos votos nos moldes do art. 319, parágrafo único, do

Regimento Interno. Com isso, passo a emitir o voto abaixo:

I - RELATORIO

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas

encaminhou a esta Casa Legislativa o parecer prévio emitido sobre

as contas, exercício de 2020, do Prefeito Municipal do Careiro da

Várzea para apreciação e julgamento.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Segundo o Regimento Interno da Câmara Municipal de

Careiro da Várzea, a tramitação da prestação de contas do Prefeito

será nos termos do disposto no Capítulo III do Regimento Interno,

cabendo à Comissão de Finanças e Orçamento emitir o parecer

conclusivo sobre a Prestação de Contas do Prefeito Municipal.

Diante da Legislação citada, faz-se a análise da Prestação

de Contas da Prefeitura Municipal do Careiro da Yárzea, exercício de

2020.

III . DA DECISÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS E DEFESA ESCRITA

DO PREFEITO

O órgão técnico (TCEIAM) entendeu pela desaprovação

de contas com ressalvas das contas relativas ao exercício de 2020, de

responsabilidade do senhor Ramiro Gonçalves, vejamos:

'Emite Parecer Prévio recomendando
à Câmara Municipal a desaprovação
da Prefeitura Municipal de Careiro da

Várzea, relativas ao exercício 202O sob
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responsabilidade do Sr. Ramiro

Gonçalves de Araújo, ex-Prefeitq na

forma do aft. 71, I da Constituição
Federal e do aft. 40 inciso I e art. l2Z
caput e parágrafos segundo e quartq da
Constituição do Estado do Amazonas,

em razão das inegularidades a seguir:
10.7.1 Achado no 16: Ausência de
informações acerca da implementação
da Meta l: universaliza4 até 2020, a

educação infantil na pré-escola para as

crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de
idade e ampliar a oferta de educação
infantil em creches de forma a atendec
no mínimo 50% (cinquenta por cento)

das crianças de até 3 (três) anos até o
final da vigência deste PNE (26.06.2024;

10. 1.2 Achado no 17: Ausência de

informações acerca dos mecanismos

adotados pelo Município do Careiro da

Várzea, para o acompanhamento local
da consecução das metas do PNE;

10.1.3 Achado no 1B: Ausência de
informações no sistema e-Contas acerca

do cumprimento das metas previstas no
item "Relatório de Execução do Plano

Nacional de EducaÇão";

10.7.4 Achado n" 19: Descumprimento à

determinação contida na Lei Federal n."

11.738/2008 no tocante ao piso nacional

dos Professores;

10.1.5 Achado no 20: Ausência de

assinatura e/ou rubrica dos membros do
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Conselho do FUNDEB nas Folhas de

Pagamentos do Magistério;
10.1.6 Achado no 2l: Não foram
cumpridas na íntegra as exigências da

Resolução TCE n." 11, de 3l de maio de
2012, que estabelece normas a serem

obseruadas pelos municípios, no
cumprimento do art. 212 da CF/88, EC

53/1996, Leis Federais n." 9.394/1996 e

n." | 1.494/202 além das regras mantidas
pela Lei Federal n." 9.424 de 24/12/1996,
quanto ao preenchimento de todos os

anexos da referida Resoluçãq em seu

aft. l.o, os quais fazem parte da
prestação de contas;

70.1.7 Achado no 36: Impropriedades
detectadas com recursos do FUNDEB.

Em atenção ao art. 315, inciso II do Regimento Interno,

para que querendo, o ex-prefeito apresentasse defesa escrita em

relação aos pontos que não foram analisados pelo órgão técnico,

não foi realizado, uma vez que o ex-prefeito veio a falecer antes

deste processo, no ano de 2021, vítima da COVID-19.

Ao analisar os itens julgados pelo órgão técnico do

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas nos itens 10.1.1,10.1.2,

10.1.3, 10.1.4, 10.1.5 e 10.1.6, entendemos que pela legislação

aplicada pelo TCE são passíveis de desaprovação das contas, porém,

tratam-se de questões administrativas, na maioria delas são

ausências de informações, o que não traz nenhum malefício ao

município de Careiro da Várzea.
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IV . DA CONCLUSÃO DESTE RELATOR

O disposto no parecer prévio do E. Tribunal de Contas

sobre a prestação de Contas do Prefeito Municipal, exercício de

2020, tem sua conclusão pela desaprovação das contas prestadas

pelo Sr. Ramiro Gonçalves de Araújo, porém, esta Relatoria

manifesta-se, pela aprovação das contas do ex-gestor.

Nesses termos, opino pela APROVAçÃO INTEGRAL das

contas relativas ao exercício de 2020 do ex-prefeito Municipal, Sr.

Ramiro Gonçalves de Araújo, expedindo-se neste ato Projeto de
Decreto Legislativo e remetendo a decisão a apreciação dos demais

membros desta Comissão de Finanças e Orçamento.

É o Voto deste Relator.

Careiro da VárzealAM,20 de setembro de 2A24.

WfrilKild*e#^q*^
Relator
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MINUTA DE DECRETO TEGISLATIVO No noc DE »o« DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre a aprovação das contas da

Prefeitura do Município de Careiro da Vázea,
referente ao exercício de 2020.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAREIRO DA
VÁRZEA, usando das atribuições que lhe conferem o art. 15, V, da Lei Orgânica
Municipal e Art. 61, II, do Regimento Interno,

Faz saber que em Sessão Ordinária, o Plenário APROVOU as

contas da Prefeitura do Município de Careiro da Vázea, referente ao exercício

de 2020 e fica promulgado o seguinte DECRETO TEGISLATIVO:

Art 1o. Ficam INTEGRALMENTE APROVADAS as contas anuais do
Município de Careiro da Yárzea, correspondente ao exercício de 2020, de

responsabilidade do senhor Ramiro Gonçalves de Araújo, rejeitando o Parecer

Prévio no 46/2024, conforme o Processo TCE - AM no 12867/2021

AÉ. 20. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Careiro da Váaea, XXX de XXXX de 2024.
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EDTTAL DE CONVOCAçÃO PARA REUNIÃO

Neste expediente, atendendo os dispositivos do artigo 315, V, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Careiro da Vázea, CONVOCO os

senhores Vereadores da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento para

Reunião a ser realizada no dia 24 de setembro de 2024, às 14:00h, com o
objetivo de discussão e votação do Votos do Relator desta Comissão, sobre
os Processos de Contas Anual do Gestor da Prefeitura Municipal de Careiro
da Várzea, exercícios20l7 e2O2O.

Careiro da Vázea, 20 de setembro de 2024.

DA SITVA

da Comissão
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ATA DA REUNIÃO

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de setembro do ano dois mil e

vinte e quatro (2024), às 14:00h (quatorze horas), reuniram-se sob a Presidência

do Vereador Regilson Brito da Silva, os membros da Comissão, Vereadores

Hernan Holanda da Silva e Waldimiro dos Santos Barroso, para apreciação,

discussão e votação do Voto do Relator, Vereador Hernan Holanda da Silva,

referente aos processos de julgamento de contas da prefeitura municipal,

exercícios de 2017 e 2020, de responsabilidade do senhor Ramiro Gonçalves de

Araújo. Aberta a reunião pelo Presidente, foi informado aos membros que a

reunião havia sido convocada com o intuito de analisar e votar os

Pareceres/y'otos do relator, Vereador Hernan Holanda. Em seguida foi passada a

palavra ao relator do processo, que fez, inicialmente a leitura de seu voto sobre

as contas de 2017, concluindo pela aprovação integral das contas da prefeitura

municipal de Careiro da Váaea, exercício de 2017. Em seguida fez a leitura de

Voto referente as contas de 2020, também concluindo pela aprovação integral

das contas de 2020. Após a leitura e explanação do relator, o Presidente da

Comissão submeteu os votos do relator em discussão. Após as discussões e a

apreciação dos votos por todos os membros, todos foram aceitos e aprovados

por unanimidade pelos demais pares. Após, foi encerrada a reunião, tendo sido

lavrada a Ata, que vai assinada por todos os membros da comissão.

DA SILVA

da Comissão

Wo*,WÁo[o!,,(r

WALDIMIRO D(KN TOS BARROSO

Relator

Secretário
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PARECER

A Comissão de Finanças e Orçamento desta Câmara

Municipal de Careiro da Yárzea, nos termos do art. 315, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa, através desta relatoria, apresenta

voto em relação às contas referente ao exercício de 2020 prestadas

pelo ex-prefeito deste Município de Careiro da Várzea, Sr. Ramiro

Gonçalves de Araújo, junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado

do Amazonas, cujo parecer foi no sentido da emissão de parecer

prévio recomendando a desaprovação das contas do ex-prefeito, o

qualjunta em anexo.

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, entendeu
pela Desaprovação, reformulando o Parecer Prévio n" 46/2024 - TCE

nos seguintes termos, em síntese (Parecer em anexo):

'Emite Parecer Prévio recomendando
à Câmara Municipal a desaprovação
da Prefeitura Municipal de Careiro da

Várzea, relativas ao exercício 2020, sob
responsabilidade do Sn Ramiro
Gonçalves de Araújo ex-Prefeitq na

forma do aft. 71, L da Constituição

Federal e do art. 40, inciso I e art. 122

caput e parágrafos segundo e quartq da

Constituição do Estado do Amazonat
em razão das irregularidades a seguir:"

O parecer exarado pelo Egrégio Tribunal de Contas do

Estado do Amazonas, em relação às contas do ex-prefeito será

julgado em sessão oportunamente determinada em ordem do dia

pelo Senhor Presidente desta Casa, sessão ordinária marcada para
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esse fim (art.318 do RI), devendo obedecer ao quórum mínimo de

2/3 dos votos nos moldes do art. 319, parágrafo único, do
Regimento Interno. Com isso, passo a emitir o voto abaixo:

I . RELATORIO

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas

encaminhou a esta Casa Legislativa o parecer prévio emitido sobre

as contas, exercício de 2020, do Prefeito Municipal do Careiro da

Várzea para apreciação e julgamento.

II - FUNDAMENTAçÃO

Segundo o Regimento Interno da Câmara Municipal de

Careiro da Várzea, a tramitação da prestação de contas do Prefeito

será nos termos do disposto no Capítulo III do Regimento Interno,

cabendo à Comissão de Finanças e Orçamento emitir o parecer

conclusivo sobre a Prestação de Contas do Prefeito Municipal.

Diante da Legislação citada, faz-se a análise da Prestação

de Contas da Prefeitura Municipal do Careiro da Várzea, exercício de

2020.

trI . DA DECISÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS E DEFESA ESCRITA

DO PREFEITO

O órgão técnico OCE/AM) entendeu pela desaprovação

de contas com ressalvas das contas relativas ao exercício de 2020, de

responsabilidade do senhor Ramiro Gonçalves, vejamos:

'Emite Parecer Prévio recomendando
à Câmara Municipal a desaprovação
da Prefeitura Municipal de Careiro da
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Várzea, relativas ao exercício 2020 sob
responsabilidade do Sr. Ramiro

Gonçalves de Araújo, ex-Prefeitq na

forma do aft. 7Í, I da Constituição

Federal e do aft. 4A inciso I e aft. l2Z
caput e parágrafos segundo e quaftq da

Constituição do Estado do Amazonas,

em razão das inegularidades a seguir:
l0.l.l Achado no 76: Ausência de
informações acerca da implementação
da Meta l: universaliza1 até 2020, a

educação infantil na pré-escola para as

crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de
idade e ampliar a oferta de educação

infantil em creches de forma a atender;

no mínimo 50% (cinquenta por cento)

das crianças de até 3 (três) anos até o
final da vigência deste PNE (26.06.2024);

10. 1.2 Achado no I 7: Ausência de

informações acerca dos mecanismos

adotados pelo Município do Careiro da

Várzea, para o acompanhamento local
da consecução das metas do PNE;

10. í.3 Achado no lB: Ausência de

informações no sistema e-Contas acerca

do cumprimento das metas previstas no
item "Relatório de Execução do Plano

Nacional de EducaÇão";

70.1.4 Achado n" 19: Descumprimento à

determinação contida na Lei Federal n."
11.738/2008, no tocante ao piso nacional

dos Professore,'
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10.1.5 Achado no 20: Ausência de
assinatura e/ou rubrica dos membros do
Conselho do FUNDEB nas Folhas de
Pagamentos do Magistério;
10. 1.6 Achado no 21: Não foram
cumpridas na íntegra as exigências da

Resolução TCE n." f l, de 3l de maio de
2012, que estabelece normas a serem

obseruadas pelos municípiog no
cumprimento do art. 212 da CF/88, EC

53/1996, Leis Federais n." 9.394/1996 e

n.o | 1.494/202 além das regras mantidas
pela Lei Federal n.o 9.424 de 24/12/7996,
quanto ao preenchimento de todos os

anexos da referida ResoluÇãq em seu

aft. 1.o, os quais fazem parte da
prestação de contas;

10. 1.7 Achado no 36: Impropriedades

detectadas com recursos do FUNDEB.

Em atenção ao art. 315, inciso II do Regimento Interno,

para que querendo, o ex-prefeito apresentasse defesa escrita em

relação aos pontos que não foram analisados pelo orgão técnico,

não foi realizado, uma vez que o ex-prefeito veio a falecer antes

deste processo, no ano de 2021, vítima da COVID-19.

Ao analisar os itens julgados pelo orgão técnico do

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas nos itens 10.1.1, 10.1.2,

10.1.3, 10.1.4, 10.1.5 e 10.1.6, entendemos que pela legislação

aplicada pelo TCE são passíveis de desaprovação das contas, porém,

tratam-se de questões administrativas, na maioria delas são

ausências de informaçôes, o que não traz nenhum malefício ao

município de Careiro da Várzea.



ESTADO DO AMAZONAS

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VARZEA

coMrssÃo DE FINANçAS E ORçAMENTO

rv - DA coNcLusÃo DEsrE RELAToR

O disposto no parecer prévio do E. Tribunal de Contas

sobre a prestação de Contas do Prefeito Municipal, exercício de

2020, tem sua conclusão pela desaprovação das contas prestadas

pelo Sr. Ramiro Gonçalves de Araújo, porém, esta Relatoria

manifesta-se, pela aprovação das contas do ex-gestor.

Nesses termos, opino pela APROVAçÃO INTEGRAL das

contas relativas ao exercício de 2020 do ex-prefeito Municipal, Sr.

Ramiro Gonçalves de Araújo, expedindo-se neste ato Projeto de

Decreto Legislativo e remetendo a decisão a apreciação dos demais

membros desta Comissão de Finanças e Orçamento.

É o Parecer desta Comissão.

Careiro da VárzealAM, 24 de setembro de 2024.

DA SILVA

Presidente da Comissão

Wo**t{Á#,!,,(r

WALDIM'*O'ffi TOS BARROSO

Relator

Secretário
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 13, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a aprovação das contas da

Prefeitura do Município de Careiro da Vázea,
referente ao exercício de 2020.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAT DE CAREIRO DA
VÁRZEA, usando das atribuições que lhe conferem o art. 15, V, da Lei Orgânica

Municipal e Art. 61, II, do Regimento Interno,

Faz saber que em Sessão Ordinária, o Plenário APROVOU as

contas da Prefeitura do Município de Careiro da Váaea, referente ao exercício

de 2020 e fica promulgado o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art 1o. Ficam INTEGRALMENTE APROVADAS as contas anuais do
Município de Careiro da Yárzea, correspondente ao exercício de 2020, de

responsabilidade do senhor Ramiro Gonçalves de Araújo, rejeitando o Parecer

Prévio no 46/2024, conforme o Processo TCE - AM no 12867/2021.

ArL 20. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Careiro da Vázea,24 de setembro de 2024.

REGILSON DA SITVA

da Comissão

Wo**$Á&,!,,(r
Relator

D*A-NrosWALDIMIRO
Secretário

BARROSO



ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISTATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VARZEA

coMrssÃo DE FINANçAS E ORçAMENTO

ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO

Conclusos os tramites da Comissão de Finanças e Orçamento, bem

como aprovados os Votos do Relator, ENCAMINHO à Comissão de Constituição,

Justiça e Redação Final, os autos dos Processos nos 34 e 35/2024-CMCV que

tratam das Prestações de Contas Anuais da Prefeitura Municipal, exercícios 2017

e 2020, para emissão de Parecer.

Careiro da Vázea,25 de setembro de 2024.

DA SILVA

Preside da Comissão



ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISTATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMrssÃo DE coNsTrTurçÃo, JUsrrçA E REDAçÃo FINAL

DESIGNAçÃO DE RELATOR

1. Recebo as demandas dos Processos n"s 34 e 35/2024-CMCV
que tem como objeto as Prestações de Contas Anuais da Prefeitura Municipal

de Careiro daVárzea, exercícios de 2017 e 2020.

2. Recebo os Pareceres aprovados da Comissão de Finanças e

Orçamento.

3. Sob a égide da norma, torno-me relator Relator das matérias
em análise, para emissão de parecer.

4. Após, voltem conclusos os autos.

Careiro da Váaea , 26 de setembro de 2024.

wArDrmrno offinros BARRoso
Presidente da Comissão
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ESTADO DO AMAZONAS

PODER LEGISTATruO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMlssÃo DE coNsTrTUIçÃo, JUSTIçA E REDAçÃO FINAL

VOTO DO RELATOR

Da Relatoria da Comissão de Constituição,

Justiça e Redação Final, sobre a Prestação de

Contas Anual da Prefeitura Municipal de Careiro

da Vázea, exercício de 2020.

I - REIÂTÓruO

Cumprindo dispositivos legais estabelecidos no Regimento lnterno

da Câmara Municipal de Careiro da Vázea, chega a esta Comissão para fins de

análise da constitucionalidade e redação final, o Processo n" 35/2024-CMCV

que trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Careiro da

Yárzea, exercício de 2020, de responsabilidade do senhor Ramiro Gonçalves de

Araújo.

O processo chega a esta Comissão após tramitar na Comissão de

Finanças e Orçamento, onde teve o Parecer do Relator aprovado por todos os

seus membros sugerindo a aprovação das contas da prefeitura municipal,

exercício 2020.

Portanto, esta comissão passará a analisar a legalidade da matéria

e a redação do projeto de decreto legislativo, parte integrante do parecer da

Comissão de Finanças e Orçamento.

II . ANÁUSE

A matéria tem total competência legislativa para sua livre

tramitação, pois, segue todos os ritos do Regimento Interno.

As contas foram colocadas em tramitação seguindo todos os

procedimentos regimentais e de forma legal, sendo após sua apresentação em

plenário, encaminhada à Comissão de Finanças e Orçamento, que, após sua

tramitação, encaminha a esta comissão para análise da legalidade e, por fim,

verificação da redação final do projeto de decreto legislativo.



ESTADO DO AMAZONAS

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMrssÃo DE coNsrrrulçÃo, JUsrIçA E REDAçÃO FINAL

Quanto ao aspecto legal e constitucional nenhum óbice para o
prosseguimento da matéria, pois, seguiu todos os procedimentos estabelecidos

no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Quanto à redação final, o projeto de decreto legislativo, também

está seguindo os padrões da Resolução Legislativa n" 154, de 2023.

III . VOTO

Ante o exposto, o parecer é pela legalidade da tramitação do

Processo no 35/2O24 - prestação de contas anual da prefeitura municipal de

Careiro daYárzea, do Parecer da Comissão de Finanças e do projeto de Decreto

Legislativo em anexo ao parecer.

Careiro da Váaea, 18 de outubro de 2024.

wArDrurno o&#ruros BARRoso
Relator



ESTADO DO AMAZONAS

PODER TEGISLATruO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMlssÃo DE coNsTlTurçÃo, JUsrrçA E REDAçÃO FINAT

EDTTAL DE CONVOCAçÃO PARA REUNIÃO

Neste expediente, atendendo os dispositivos do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Careiro da Vázea, CONVOCO os senhores

Vereadores da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação Final

para Reunião a ser realizada no dia 25 de outubro de 2024, às 10:00h, com o

objetivo de discussão e votação dos Votos do Relator desta Comissão, sobre os

Processos de Prestações de Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Careiro da

Váaea, exercícios de 2017 e 2020.

Careiro da Vázea, 23 de outubro de 2024.

wAtDIMrno offinrros BARRoso

Presidente da Comissão



ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATruO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMrssÃo DE coNsTrTurçÃo, JUsIrçA E REDAçÃO FINAL

ATA DA REUNIÂO

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de outubro do ano dois mil e

vinte e quatro (2024), às 10:00h (dez horas), reuniram-se sob a Presidência do
Vereador Waldimiro dos Santos Barroso, os membros da Comissão, Vereadores
Edilamar Corrêa da Silva e Almir Rodrigues Pinheiro, para apreciação, discussão

e votação dos Votos do Relator, Vereador Waldimiro dos Santos Barroso,

referentes aos processos de julgamento de contas da prefeitura municipal,
exercícios de 2017 e 2020, de responsabilidade do senhor Ramiro Gonçalves de
Araújo. Aberta a reunião pelo Presidente, foi informado aos membros que a
reunião havia sido convocada com o intuito de analisar e votar os Votos do
relator, Vereador Waldimiro Barroso. Como o próprio presidente da Comissão

se reseÍvou a relatar o processo, assumiu a presidência a Vereadora Edilamar

Corrêa e, assim, o relator fez a leitura de seus votos, concluindo, todos, pela

legalidade de todo os processos e aprovação da redação final dos projetos de

decretos legislativos anexos ao parecer. Após a leitura e explanação do relator, a

Presidente da Comissão, submeteu os votos do relator em discussão. Após as

discussões e a apreciação dos votos por todos os membros, estes foram aceitos

e aprovados por unanimidade pelos demais pares. Após, foi encerrada a reunião

tendo sido lavrada a Ata, que vai assinada por todos os membros da comissão.

Careiro da Várzea, 25 de outubro de 2024.

wALDrMrno #iínros BARRoso
Presidente da Comissão e Relator

r rli
qüufitr^flc8ilRTÂ Dhsfrh

Vice-Presidente

Secretário



ESTADO DO AMAZONAS
PODER TEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VARZEA

coMrssÃo DE coNsrrTulçÃo, JUsrrçA E REDAçÃo FINAL

ENCAMINHAM ENTO DE PROCESSO

Conclusos os tramites da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, bem como aprovados os Votos do Relator, ENCAMINHO à Mesa

Diretora, os autos dos Processos nos 34 e 35/2024-CMCV que tratam das

Prestações de Contas Anuais da Prefeitura Municipal, exercícios de 2017 e 2020.

Careiro da Várzea, 29 de outubro de 2024.

wALDrMrRo o#íir ros BARRoso
Presidente da Comissão



ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISIATruO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VARZEA

GABIN ETE DA PRESIDÊNCIA

DESPACHO

1. Recebo novamente os autos dos Processos nos 34 e 35/2024-
CMCV que tem como objetos as Prestações de Contas Anuais da Prefeitura
Municipal de Careiro da Várzea, exercícios de 2017 e 2020, devidamente
tramitados nas Comissões de Finanças e Orçamento e de Constituição, Justiça e

Redação Final.

2. Solicito a inclusão na Ordem do dia da 150u sessão ordinária do
dia 12 de novembro de 2024 a leitura dos pareceres das Comissões de Finanças

e Orçamento e de Constituição, Justiça e Redação Final, para conhecimento do
Plenário, em conformidade ao art.316, do Regimento Interno do Poder
Legislativo.

3. Em atendimento ao § 1o, do art. 316, do Regimento Interno do
Poder Legislativo, fica aberto prazo de 10 (dez) dias, para quaisquer
manifestações acerca dos processos de julgamento de contas.

4. Esgotado o prazo de 10 (dez) dias, marque-se a data para a
sessão de julgamento das contas relativas aos exercícios dos anos de 2017 e
2020.

5. Após, voltem conclusos os autos.

Careiro da Várzea,4 de novembro de 2024.

ffiii«roá*ú,é/^
Presidente da Câmara Municipal



ESTADO DO AMAZONAS
PODER TEGISTATIVO DE CAREIRO DA VÁRZEA

SEcRETARTA DE ADMINISTRAÇÃO GERAT

CERTIDÃO

Nesto doto, certifico que forom feitos os distribuiçÕes de cópio dos

Poreceres dos Comissões de Finonços e Orçomento e de Constituiçôo, Justiço e
Redoçôo Finol, relotivos oos processos de julgomento de contos do prefeituro

municipol de Coreiro do Yórzeo, exercícios de 2017 e2020, poro todos os Vereodores
desto Coso Legislotivo e incluídos, poro leituro e conhecimento, no Pouto do ,l50"

Sessôo Ordinório, do dio l2 de novembro de 2024.

Coreiro do Vózeo, 4 de novembro de 2024.

JOÃO P RVATHO DA SITVA

§ecrelório de Gerol



ESTADO DO AMAZONAS
PODER TEGISI.ATIVO DE CAREIRO DA VÁRZEA

SECRETARTA DE ADÂ TNTSTRAçÃO GERAr

Nesto doto, certifico que forom feitos os leituros dos Poreceres dqs
Comissões de Finonços e Orçomento e de ConstituiçÕo, Justiço e Redoçôo Finol,

relocionodo às Prestoções de Contos Anuois dos exercícios de 2017 e 2020, no

Ordem do Dio do I 50o Sessôo Ordinório e oberto prozo de l0 (dez) dios poro
monifestoçôes.

Coreiro do Vózeo,12 de novembro de 2024.

JOÃO P ATHO DA SITVA

Secretório de Gerol

CERTIDÃO



ESTAM
POIHL.EG§ÁTnO DO MUNtrÍqO rCanrnO D/qy/íffi/A

CAABITEIE DA PFESEÉI.I}A

1. Esgotado o prazo de manifestação dos processos de julgamento de contas da
prefeitura municipal, exercícios de 2017 e 2O2O, fica marcado para o dia 26 de novembro, na

152â Sessão Ordinária, a sessão de julgamento das contas de responsabilidade do senhor
Ramiro Gonçalves de Araújo, relativas aos anos de 2017 e2O2O.

2.Em atendimento ao § 1o, do art. 317, do Regimento lnterno do Poder Legislativo,
não haverá outras matérias para deliberação, sendo o julgamento das contas, matéria exclusiva.

3. Após, voltem conclusos os autos.

Careiro da Várzea,22 de novembro de 2024

nro*- /1* Á á/
mA[ümA].Itc[\tpDA6rA
fuSdenê da G*nara Muni{ral



ESTADO DO AMAZONAS
PODER TEGISTATIVO DE CAREIRO DA VÁRZEA

SEcRETARTA DE ADMINTSTRAÇÃO GERAT.

CERTIDÃO

Nesto doto, no 152" Sessôo Ordinório, certifico que foi reolizodo o
julgomento dos contos onuois do Prefeituro Municipol de Coreiro do Yórzeo,
exercícios de 2017 e 2020, de responsobilidode do senhor Romiro Gonçolves de
Aroújo, ficondo oprovodos os referidos contos com 9 votos de Vereodores presentes

o fovor do oprovoçôo dos contos e 2 obstenções.

Os votos fovoróveis forom dos Vereodores: Almlr Rodrigues Plnhelro,

Froncisco Antônlo do Coslo (Totonho), Hernon Holondo do Silvo, Jocob Pereiro do
Sllvo, José Eduordo Tovelro Borboso, Rolmundo Nonolo Anjos de Souzo (Dlnho),

Regllson Bdto do Sllvo, Voldemlro Ollvelro Folcôo e Woldlmlro dos Sontos Bonoso.

As obstenções forom dos Vereodoros: Edllomor Coneo do §llvo e Morlo dos
Groços Corvolho Morllns.

Coreiro do Vózeo, 26 de novembro de n24.

JOÃO P AIHO DA SITVA

Secretórlo de Gerol



ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO DE CAREIRO DA VÁRZEA

DECRETO TEGISTATIVO N9 126, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a aprovação das contas da

Prefeitura Municipal de Careiro da Yárzea,

referente ao exercício de 2020.

o pREstDENTE DA CÂMARA MUNICIPAI DE CAREIRO DA VÁRZEA, usando das atribuições que

lhe conferem o art. 15, V, da Lei Orgânica Municipal e Art. 61,11, do Regimento lnterno,

Faz saber que em Sessão Ordinária, o Plenário APROVOU as contas da Prefeitura do Município de

Careiro da Várzea, referente ao exercício de 2020 e fica promulgado o seguinte DECRETO

LE6ISIÂTIVO:

Art. 1e Ficam INTEGRALMENTE APROVADAS as contas anuais do Município de Careiro da Várzea,

correspondente ao exercício de 2020, de responsabilidade do senhor Ramiro Gonçalves de Araújo,

conforme o Processo TCE - AM ne t286712024.

Art. 2e Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Careiro da Yárzea, 26 de novembro de 2A24.

/
{rr,rà -41"*;,t, átÉ
FRANCISCO ANTONIO DA COSTA

Presidente da Câmara Municipal de Careiro da Várzea


